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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a liberação de
recursos para Reforma do Pronto Socorro da  Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Cafelândia ,
no município de Cafelândia.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 O pedido em questão é de extrema importância  à  presente Entidade,  bem como ao município  de
Cafelândia  de  forma  a  atender,  adequadamente,  as  necessidades  dos  usuários  beneficiados  de
Cafelândia e região, dando aos mesmos condições dignas de atendimento e tratamento médico.
 
 
 

Sala de sessão,
 

 
 

Vinicius Camarinha
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